
  
 

Ata de Reunião do Conselho Deliberativo 
 
Ata Nº: 43 
Data: 27/06/2023 
Local: Sala de reuniões Prevpel 
Horário 9h 

 
Participantes: Carolina Corvelo Spanavello de Castro, Claudelaine Coelho, 
Robson Grilo Bittencourt, Rodrigo Alves Costa, Sabrina de Lima Lima,Sérgio 
Renato Costa da Rosa, Silvio Coitinho Souza, Tatiane Lopes Rodrigues, 
Tiago Botelho Domingues, William Sottoriva Andreia e Ricardo Petrucci. 

 
Definição da ordem do dia/pauta: 
1. 
 
2. 

Debate de casos concretos com a diretoria e assessoria jurídica do Prevpel. 

Implantação do piso da enfermagem. 

Deliberações:    
1. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2. 
 

Conselheiro Tiago apresenta alguns casos concretos de situações ocorridas no 
atendimento da previdência, os quais são esclarecidos pelo diretor de benefícios do 
Instituto, William Sottoriva Andreia. Dentre os casos está o de uma servidora que fez 
contato com o Prevpel e obteve uma orientação de como proceder para realizar a 
inclusão de dependente. A servidora seguiu as orientações e decorridos 30 dias da sua 
solicitação entrou em contato novamente para saber como estava à situação, pois 
não havia recebido nenhum retorno, desta vez disseram a ela que a solicitação de 
inclusão de dependentes não poderia ser daquela forma como ela fez, e sim 
presencialmente no Prevpel, ou seja, a orientação anterior que a mesma seguiu 
estava totalmente equivocada, o que gerou um desgaste desnecessário tanto para 
servidora quanto para o Instituto. Diante disso o diretor de benefícios do Prevpel, 
explicou que esse tipo de situação não é comum, mas que provavelmente tenha 
ocorrido devido a uma falha na comunicação durante a troca de colaboradores, a qual 
infelizmente ocorre frequentemente no atendimento. Com a recente implantação da 
manualização do Pró-Gestão esse tipo de equivoco não deve se repetir. William se 
comprometeu a reforçar com sua equipe as rotinas para evitar distorções de 
informações. 
O Presidente do Conselho, Rodrigo, questionou ao diretor de benefícios e assessor 
jurídico sobre quando houver a implantação do Piso Salarial Nacional da Enfermagem, 
se o Instituto já teria uma projeção de cálculo (impacto) disso no pagamento de 
benefícios a quem de direito. Ao ser respondido, foi informado que, em tese, seria um 
pequeno número de beneficiários com direito, sejam eles aposentados ou 
pensionistas, mas oriundos do grupo financeiro e somente aqueles que se 
enquadraram quando da concessão do benefício na modalidade por paridade e 
integralidade. E que em se tratando de grupo financeiro, a necessidade de um repasse 
maior para fins de pagamento de tal piso é de integral responsabilidade do ente, ou 
seja, do caixa da Prefeitura. 
 



         Nada mais havendo, encerra-se a presente reunião da qual lavra-se a 
presente ata, que vai por mim, Carolina Corvelo Spanavello de Castro redigida 
e por todos assinada. 
 
 
 

Pelotas, 27 de junho de 2023. 
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